
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  MOSAICO  DISTRIBUIDORA  ATACADO  E
ELETRONICO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.148.070/0001-85, com sede na RUA COMANDANTE COSTA,
Nº14, QUADRA G, BAIRRO: CENTRO SUL, VARZEA GRANDE-MT, CEP 78.125-499, telefone: (065) 3054-4010, e-
mail:  mosaicodistribuidora@hotmail.com,  neste  ato,  representada  pelo  Sr. Davi  Antônio  Neto,  brasileiro,
portador do documento de identidade nº 343107-1 SSP/MG, inscrito  no CPF/MF sob o nº 551.557.315-34,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoA es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do PregaA o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaA o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICO EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit.

1

BALANÇO  DE  FERRO  QUAJ DRUPLO  PRODUZIDO  COM
TUBOS  DE  AÇO  DE  GRANDE  DURABILIDADE  E
RESISTEK NCIA  DO  PRODUTO.  PINTURA  EM  ESMALTE
SINTEJ TICO,  DE  ALTA  RESISTEK NCIA  E  CORRENTES
GALVANIZADAS.  OS  ASSENTOS  PODEM  SER
PRODUZIDOS  EM  MADEIRAS,  AÇO,  FIBRA  DE  VIDRO
PLAJ STICO.  SENDO  TODOS  OS  ASSENTOS  COM
ENCOSTO.  MEDIDAS:  ALTURA:  1,70M;  LARGURA:
1,50M; COMPRIMENTO: 3,50M MATERIAL: FERRO

UN MAD

BALANÇO DE
FERRO

QUADRUPLO
PRODUZIDO COM

TUBOS D

30
R$

2.900,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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8 CORDA SEMI-ESTAJ TICA K2 10,5MM. COR VERMELHA. UN K2

CORDA SEMI-
ESTATICA K2
10,5MM. COR

VERMELHA. * E

105 R$ 15,77

9 CORDAQ O DE SAQ O FRANCISCO 6MM C/ 10 METROS UN NYBC

CORDAQ O DE SAQ O
FRANCISCO 6MM
C/ 10 METROS *

EXC

100 R$ 44,61

12

FOFOMOJ VEL  CARROS  (MICKEY  MOUSE),  FABRICADO
EM MATERIAL DE VINIL DE ALTIJSSIMA RESISTEK NCIA E
DURABILIDADE,  MACIO,  SUPER  COLORIDO  E  COM
RODAS  QUE  GIRAM  DE  VERDADE,  MODELO:  049/52
EMBALAGEM: 1 CARRO EM VINIL MEDIDAS APROX. DO
CARRO  (A  X  L  X  P):  19  X  27  X  17  CM,  IDADE
RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 MESES, GARANTIA DO
FABRICANTE:  03  MESES  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇAQ O.  APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO
INMETRO

UN LIDER

FOFOMOVEL
CARROS (MICKEY

MOUSE),
FABRICADO EM

MA

241
R$

145,00

13

FOFOMOJ VEL  CARROS (TOW MATER),  FABRICADO EM
MATERIAL  DE  VINIL  DE  ALTIJSSIMA  RESISTEK NCIA  E
DURABILIDADE,  MACIO,  SUPER  COLORIDO  E  COM
RODAS  QUE  GIRAM  DE  VERDADE,  MODELO:  049/52
EMBALAGEM: 1 CARRO EM VINIL MEDIDAS APROX. DO
CARRO  (A  X  L  X  P):  19  X  27  X  17  CM,  IDADE
RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 MESES, GARANTIA DO
FABRICANTE:  03  MESES  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇAQ O.  APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO
INMETRO

UN LIDER

FOFOMOVEL
CARROS (TOW

MATER),
FABRICADO EM

MATER

71
R$

163,00

16

GUARDA-CHUVA  SOMBRINHA  FREVO  COLORIDA  -
ARCO IRIS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 38 CM DE
ALTURA 44 CM DE COMPRIMENTO ABERTO MODELO
PADRAQ O, TRADICIONAL DO FREVO. CORES ALEGRES.

UN FOLIFESTAS

GUARDA-CHUVA
SOMBRINHA

FREVO COLORIDA
- ARCO IRIS.

15 R$ 36,04

17

JOGO  ADMINISTRANDO  SEU  DINHEIRO.  DISPUTA  DE
COMPRA,  VENDA  DE  PROPRIEDADES  E
INVESTIMENTOS.  UM  JOGO  QUE  ALEJ M  DE  DIVERTIR
DESENVOLVE  A  HABILIDADE  DE  NEGOCIAR,
PERCEPÇAQ O E INTELIGEK NCIA LOJ GICA PARA NEGOJ CIOS.
ESPECIFICAÇOQ ES:  RECOMENDADO  A  PARTIR  DE  8
ANOS.  DIMENSOQ ES  DA  APROXIMADAS  EMBALAGEM
(CLA): 44,5 X 6 X 32,5 CM. DEVE CONTER NO MIJNIMO 1
TABULEIRO,  4  PINOS  PLAJ STICOS,  60  FICHAS
PLAJ STICAS,  1  ROLETA,  1  DADO,  168  CEJ DULAS  EM
PAPEL.  QUANTIDADE  DE  JOGADORES:  2  A  4.
APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO  INMETRO.
REFEREK NCIA: (PAIS & FILHOS OU SUPERIOR).

UN PAIS & FILHOS

JOGO
ADMINISTRANDO

SEU DINHEIRO.
DISPUTA DE

COMPRA

82 R$ 42,00

19

JOGO DA RIMA. CONFECCIONADO EM MDF, CONTEJ M 04
CARTELAS DE APROXIMADAMENTE 180X180X2,8 MM
E  100  FICHAS  EM  PAPELAQ O  EMPASTADO  DUPLEX
MEDINDO  APROXIMADAMENTE  25X25X2,5  MM,
IMPRESSAS  EM  POLICROMIA.  ACONDICIONADO  EM
CAIXA DE PAPELAQ O. APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO
DO INMETRO.

UN GROW

JOGO DA RIMA.
CONFECCIONADO
EM MDF, CONTEM

04 CA

33 R$ 74,90

20

JOGO  DA  VELHA  BRAILLE  E  TAJ TIL  JOGO  DA  VELHA
ADAPTADO PARA DEFICIENTES VISUAIS. O TABULEIRO
POSSUI  FUROS  EM  SUA  BASE  E  AS  PEÇAS  POSSUEM
PINOS NAS PONTAS E FORMATOS DIFERENTES PARA
RECONHECIMENTO.

UN CIABRINK

JOGO DA VELHA
BRAILLE E TATIL
JOGO DA VELHA

ADAP

23 R$ 74,00

21

JOGO DE DOMINOJ  POLIEJ STER-OSSO, COMPOSIÇAQ O DA
EMBALAGEM: JOGO DE DOMINOJ  COM 56 PEÇAS, COM
CAIXA  ACRIJLICO,  CERTIFICADO  DO  INMETRO.
APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO DO INMETRO

UN PANGUE
JOGO DE DOMINO
POLIESTER-OSSO,
COMPOSIÇAO DA

78 R$ 67,00

22 JOGO  EU  SOU.  ENTRETENIMENTO  E  ESTRATEJ GIA.
CONTEUJ DO  DA  EMBALAGEM:  -  1  AMPULHETA  -  30
CARTAS  -  4  CINTAS  PARA  CARTAS  -  1  MANUAL  DE
INSTRUÇOQ ES.  APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO

UN ESTRELA JOGO EU SOU.
ENTRETENIMENT
O E ESTRATEGIA.

CONTEU

33 R$ 78,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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INMETRO.

23
JOGO GENIUS.  COLORIDO.  DIMENSOQ ES  APROXIMADAS
DA  EMBALAGEM:  (L  X  A  X  P):  17  X  13  X  85  CM.
APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN ESTRELA

JOGO GENIUS.
COLORIDO.
DIMENSOES

APROXIMADAS DA

33
R$

205,00

24

JOGO  O  PEQUENO  EMPRESAJ RIO.  DIVIDE-SE  O
DINHEIRO EM PARTES IGUAIS. O PEAQ O DEVERAJ  CAIR
SEMPRE NA CASA DE SUA PROJ PRIA COR, SE CAIR EM
OUTRA COR QUE NAQ O SEJA A SUA,  O JOGADOR TERAJ
QUE GIRAR A ROLETA PARA SABER QUAL O VALOR DO
ALUGUEL  A  SER  PAGO  AO  DONO  DA  CASA.
ESPECIFICAÇOQ ES:  CONTEJ M:  1  TABULEIRO,  4
CARTELAS, 1 ROLETA, 84 NOTAS, 12 PINOS E 1 DADO.
PARTICIPANTES: DE 2 A 4 PESSOAS. FAIXA ETAJ RIA: A
PARTIR DE 6 ANOS. APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO
DO INMETRO.

UN PAIS & FILHOS

JOGO O PEQUENO
EMPRESARIO.
DIVIDE-SE O

DINHEIRO

83 R$ 26,00

26

JOGO RENDA PASSIVA: JOGO CONTENDO NO MIJNIMO:
01 DADO, 06 CANETAS, 06 FLANELAS, 168 CARTAS, 01
TABULEIRO,  06  PEOQ ES  COM  BASE,  06  FICHAS
FINANCEIRAS.  IDADE  RECOMENDADA:  12  OU  MAIS.
NUJ MERO DE PARTICIPANTES: 2 A 6. DIMENSOQ ES DOS
TABULEIROS:  APROXIMADAMENTE  30  X  30  CM,
DIMENSOQ ES DA EMBALAGEM: APROXIMADAMENTE 44
X  33  X  6  CM,  COMPOSIÇAQ O:  PAPEL  CARTAQ O,
POLIETILENO  E  TECIDO.  APRESENTAÇAQ O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO.

UN PAIS & FILHOS

JOGO RENDA
PASSIVA: JOGO
CONTENDO NO
MINIMO: 01 D

63
R$

109,00

27

JOGO  SUPER  TRUNFO  ANIMAIS  SELVAGENS.
PRODUZIDO  COM  PAPEL-CARTAQ O,  PAPEL  E
POLIESTIRENO. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.
GARANTIA MIJNIMA DE 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇAQ O. DEVE INCLUIR NO MIJNIMO: 32 CARTAS,
1 CAIXA PLAJ STICA,  1 FOLHETO DE REGRA. DE 2 A 8
PARTICIPANTES.  GARANTIA  MIJNIMA  DE  3  MESES
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAQ O.  APRESENTAÇAQ O
DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN GROW

JOGO SUPER
TRUNFO ANIMAIS

SELVAGENS.
PRODUZIDO COM

53 R$ 20,00

28

JOGO  SUPER  TRUNFO  CIDADES  DO  MUNDO.
PRODUZIDO  COM  PAPEL-CARTAQ O,  PAPEL  E
POLIESTIRENO. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.
GARANTIA MIJNIMA DE 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇAQ O. DEVE INCLUIR NO MIJNIMO: 32 CARTAS,
1 CAIXA PLAJ STICA,  1 FOLHETO DE REGRA. DE 2 A 8
PARTICIPANTES.  GARANTIA  MIJNIMA  DE  3  MESES
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAQ O.  APRESENTAÇAQ O
DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN GROW

JOGO SUPER
TRUNFO CIDADES

DO MUNDO.
PRODUZIDO COM

53 R$ 20,00

29

JOGO  SUPER  TRUNFO  MONUMENTOS  DO  MUNDO.
PRODUZIDO  COM  PAPEL-CARTAQ O,  PAPEL  E
POLIESTIRENO. RECOMENDADO A PARTIR DE 7 ANOS.
GARANTIA MIJNIMA DE 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇAQ O. DEVE INCLUIR NO MIJNIMO: 32 CARTAS,
1 CAIXA PLAJ STICA,  1 FOLHETO DE REGRA. DE 2 A 8
PARTICIPANTES.  GARANTIA  MIJNIMA  DE  3  MESES
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAQ O.  APRESENTAÇAQ O
DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN GROW

JOGO SUPER
TRUNFO

MONUMENTOS DO
MUNDO.

PRODUZIDO C

53 R$ 20,00

30

JOGO  SUPER  TRUNFO  PAIJSES.  DEVE  CONTER
ILUSTRAÇOQ ES  DOS  MAPAS,  BANDEIRAS  E
INFORMAÇOQ ES  SOBRE  CADA  PAIJS.  PRODUZIDO  COM
PAPEL-CARTAQ O,  PAPEL  E  POLIESTIRENO.  GARANTIA
MIJNIMA  DE  3  MESES  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇAQ O. DEVE INCLUIR NO MIJNIMO: 1 BARALHO
COM 32 CARTAS, 1 FOLHETO DE REGRA E 1 CAIXINHA
PLAJ STICA.  APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO
INMETRO.

UN GROW

JOGO SUPER
TRUNFO PAISES.

DEVE CONTER
ILUSTRAÇO

53 R$ 20,00

32 KIT  DE  EXPERIEK NCIAS  (ANATOMIA).  IDADE
RECOMENDADA  A  PARTIR  DE  8  ANOS.  MATERIAL
PLAJ STICO.  CONTEUJ DO  DA  EMBALAGEM:  01  JOGO
ANATOMIA, ACOMPANHA: 4 BALOQ ES DE ANIVERSAJ RIO,

UN GROW KIT DE
EXPERIENCIAS
(ANATOMIA).

IDADE

32 R$
225,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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2  CANUDOS  DE  PLAJ STICO  ARTICULADOS,  1  TUBETE
CARTONADO,  3  TAMPINHAS  FURADAS,  1
ESPIROK METRO  CARTONADO,  3  CARTELAS  COM
IMAGEM,  1  TAPA-OLHO,  1  MANGUEIRA,  1  CARTELA
COM FORMAS GEOMEJ TRICAS, 1 SAQUINHO PLAJ STICO,
1  BOLA  DE  PLAJ STICO,  1  MODELO  MINIATURA  DE
CORPO HUMANO, MANUAL DE 24 PAJ GINAS, 1 POK STER.
NAQ O RECOMENDAJ VEL PARA MENORES DE 3 ANOS, POR
CONTER PARTES PEQUENAS. TAMANHO APROXIMADO:
(CM)  29,8  X  42,5  X  8,0  CM.  APRESENTAÇAQ O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO.

RECOMENDAD

35

KIT  ORTOGRAFIA.  CONTENDO  LEGENDA:  FICHA  DE
CLASSIFICAÇAQ O: STOP CLASSIFICAÇAQ O ORTOGRAJ FICA:
FICHA PARA REALIZAÇAQ O DO JOGO STOP / DADO COM
AS FIGURAS/SIJMBOLOS  ROLETA:  COMPOSTA  COM AS
FIGURAS/SIJMBOLOS.  DIMENSOQ ES  APROXIMADAS
30X21X1.  APRESENTAÇAQ O  DO  CERTIFICADO  DO
INMETRO.

UN DISLEXIA

KIT ORTOGRAFIA.
CONTENDO

LEGENDA: FICHA
DE CLASSIF

30 R$ 68,71

39

PIANO DO CACHORRINHO - COM QUATRO FORMAS DE
JOGAR,  O  PIANO  DO CACHORRINHO MANTEJ M  O SEU
MINI-MUJ SICO  OCUPADO  A  COMPOR  E  A  APRENDER
DURANTE  TODO  O  TEMPO  DE  JOGO.  (BEBES)  COMO
SEU  BEBEK  PRESSIONA  AS  TECLAS  DO  PIANO
ILUMINADO, ELES SAQ O RECOMPENSADOS COM NOTAS
DE PIANO REAL, OU COM DELICIOSOS SONS DE PATO,
SONS  DE  VACA  TONTA,  OU  CANÇOQ ES  LUJ DICAS  E
FRASES  SOBRE  NUJ MEROS,  CORES  E FORMAS!  E COM
UM IDENTIFICADOR DE FAJ CIL ALCANCE,  VOCEK  PODE
LEVAR A DIVERSAQ O MUSICAL BOBA ONDE QUER QUE
VOCEK  E  SEU  BEBEK  FOREM.  APRESENTAÇAQ O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO

UN TATETI

PIANO DO
CACHORRINHO –

COM QUATRO
FORMAS DE

JOGAR,

70
R$

232,00

43

TAPETE  GINAJ SIO  DE  ATIVIDADES  BEBE  INFANTIL
PLAYGROUND PRODUTO INDICADO PARA CRIANÇAS A
PARTIR  DE  2  MESES  -  TAPETE  INFANTIL  PARA
ATIVIDADES  COM  DESENHOS  DIFERENTES  E
RECREATIVOS! - FABRICADO EM POLIEJ STER E ESPUMA
DE POLIPROPILENO, MACIO, ACOLCHOADO COM ALTA
DURABILIDADE  LAVAJ VEL  E  DOBRAJ VEL.
APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO DO INMETRO

UN PAIS & FILHOS

TAPETE GINASIO
DE ATIVIDADES
BEBE INFANTIL

PLAYGRO

70
R$

191,00

44
TAPETE INTERATIVO INFLAVEL DE AGUA PARA BEBE
66X50X6 AZUL. OS PEIXINHOS SE MOVEM CONFORME
O MOVIMENTO DA AJ GUA/BEBEK .

UN KA BABY

TAPETE
INTERATIVO
INFLAVEL DE

AGUA PARA BEBE
66X50

30 R$ 96,00

45

TREINO  CEREBRAL  BRINQUEDO  PEDAGOJ GICO
EDUCATIVO.  CONTEJ M:  504  PEÇAS.  SENDO  8  PLACAS
MEDINDO  20,8MM  X  20,8MMX  3MM  COM  MODELOS
PARA  FAZER  AS  FIGURAS,  01  PLACA  DE  235MM  X
23,5MM X 3 MM COM ORIFIJCIOS COMO GABARITO, 495
CONTAS  COLORIDOS  EM  PLAJ STICO  NAS  CORES:  140
VERMELHAS, 110 BRANCAS, 60 VERDES, 60 MARRONS,
50  AZUIS,  50  AMARELAS  E  25  PRETAS
ACONDICIONADAS  EM  UMA  CAIXA  DE  MADEIRA
MEDINDO  380MM  X  265MM  X  40MM.  MATERIAL
MADEIRA. DIMENSOQ ES DA EMBALAGEM 38 X 27 X 5,5
CM. APRESENTAÇAQ O DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN CARIMBRAS

TREINO
CEREBRAL

BRINQUEDO
PEDAGOGICO
EDUCATIVO.

23
R$

175,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados poderaA o ser revistos
em decorrencia de eventual reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rgaA o  gerenciador promover as  negociaçoA es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiçoA es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naA o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraAo liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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6.4. A ordem de classificaçaAo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaçaA o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naA o puder cumprir  o
compromisso, o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaAo.

6.6. NaA o havendo exito nas negociaçoA es, o o- rgaA o  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaA o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaA o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b)  naA o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaA o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rgaA o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaAo do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OJ rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisaAo  de  preços,  seraA o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaA o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisaAo final da AdministraçaA o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  AdministraçaA o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aH  revisaA o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaAo dos preços aos de mercado, o OJ rgaA o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aH queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaA o  de  habilitaçaA o  ou  qualificaçaAo  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naA o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
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b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaAo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OJ RGAQ O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaA o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o
dos produtos, aH  exigencia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaAo de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saA o os mais vantajosos para a AdministraçaA o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaçoA es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaçaAo  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo OJ rgaA o  Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maA o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaçaA o da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o, solicitados em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaA o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaA o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaçaAo  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naA o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraA o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos deveraA o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaA o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaA o normais.
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10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiçoA es de habilitaçaA o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuçaAo do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaAo do objeto do contrato;
10.1.13. NaAo subcontratar o objeto da presente licitaçaA o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuçaA o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaA o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaA o do contrato, naA o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaA o ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aH s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaA o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoA es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaAo refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo OJ rgaA o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do
edital da licitaçaA o, de acordo com o Termo de Referencia e aH  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaA o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, faraAo as solicitaçoAes dos produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados deveraA o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias naA o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aH s exigencias deste Termo e da licitaçaA o.

11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos deveraA o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaA o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaA o normais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  AdministraçaA o  Municipal,  que  devera-  proceder  aH  avaliaçaA o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naA o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  no  prazo,  contados  da  notificaçaA o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaA o de licitaçaA o especí-fica para a aquisiçaA o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaçaA o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaA o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaçoA es, caso naA o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaAo aos termos contratuais e aferiçaAo do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naA o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuçaA o do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaA o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aH  divida  ativa  da  uniaA o  e  ContribuiçoA es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaAo junto ao FGTS e certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiçaA o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaA o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaçaAo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aH  Secretaria  Municipal  de
AdministraçaA o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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14.2. Para fiscalizaçaA o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraA o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaçaA o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aH s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaA o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As decisoA es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, deveraA o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoçaA o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,
soluçoA es e  comunicaçoA es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaçaAo.
14.6.  A existencia e a atuaçaA o da fiscalizaçaA o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o,  aH s  implicaçoA es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuçaAo  contratual  naA o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaA o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaAo de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaAo do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoA es legais.
15.2. A AdministraçaAo podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaA o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
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X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sançaAo administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaA o
naA o exime a empresa contratada, da reparaçaAo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaA o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiçaA o  desta  instituiçaAo  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoA es  adiante  previstas,  que  poderaA o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaA o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçaA o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaA o  faraA o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aA o  as  demais  disposiçoA es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraA o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRONICO EIRELI

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  STAR  PRODUTOS  E  COMERCIO  LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 46.153.320/0001-82, com sede na RUA DOS TUPINAMBAS, Nº 179, CENTRO, BELO
HORIZONTE  –  MG,  CEP:30120-903,  Telefone  (031)  3938-0503  –  97155-2307,  E-mail:
star.produtos2022@gmail.com,  neste  ato,  representada  pela  Sra. Lysllie  Rodrigues dos Santos,  brasileira,
portadora do documento de identidade nº 133.820.62 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 089.244.546-76,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoA es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do PregaA o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaA o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant.
Vl.

Unit.

2

BLOCOS  (TIJOLOS)  DE  MONTAR  CONJUNTO  COM  NO
MIHNIMO 25 PEÇAS. PRODUZIDO EM PLAH STICO SOPRADO,
LEVES,  MALEAH VEIS  E  RESISTENTES,  COM  CANTOS
ARREDONDADOS.  NO  MIHNIMO  19  BLOCOS  GRANDES  6
BLOCOS PEQUENOS. APRESENTAÇAL O DO CERTIFICADO DO
INMETRO.

UN MERCOTOYS MERCOTOYSH 253
R$

186,63

3 BLOCOS GIGANTES COLORIDOS PARA MONTAR. KIT COM
50 BLOCOS GIGANTES TIPO LEGO. CONTEH M NO MIHNIMO:

UN DISMAT DISMAT 103 R$
179,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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18  BLOCOS  DE  8  PINOS  MEDINDO 20  X  10 X  8  CM;  16
BLOCOS DE 4 PINOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 X
10 X 8 CM; 16 BLOCOS DE 2 PINOS MEDINDO 10 X 5 X 8
CM;  CORES:  AMARELO,  AZUL,  VERDE  E  VERMELHO.
APRESENTAÇAL O DO CERTIFICADO DO INMETRO.

5

BRINQUEDO INFANTIL GUITARRA GIRAFA COM LUZ E SOM
PIANO. COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 40 CM X 17
CM  X  3  CM.  IDADE  MIHNIMA  RECOMENDADA  -  IDADE
MAH XIMA  RECOMENDADA:  3  ANOS  -  10  ANOS
APRESENTAÇAL O DO CERTIFICADO DO INMETRO

UN TOY KIING TOY KIING 102
R$

106,99

11

FOFOMOH VEL  CARROS  (MCQUEEN),  FABRICADO  EM
MATERIAL  DE  VINIL  DE  ALTIHSSIMA  RESISTER NCIA  E
DURABILIDADE, MACIO, SUPER COLORIDO E COM RODAS
QUE GIRAM DE VERDADE, MODELO: 049/52 EMBALAGEM:
1 CARRO EM VINIL MEDIDAS APROX. DO CARRO (A X L X
P): 19 X 27 X 17 CM, IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE
4 MESES, GARANTIA DO FABRICANTE: 03 MESES CONTRA
DEFEITOS  DE  FABRICAÇAL O.  APRESENTAÇAL O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO

UN ELKA ELKA 72
R$

129,00

18

JOGO  DA  LINGUAGEM.  MATERIAL:  ACARTONADO.  PESO:
350 GRAMAS. DIMENSOL ES (AXLXC): APROXIMADAMENTE
1 X 260 X 260 CM. (ALT X COMP X LARG) 01 TABULEIRO,
400  CARTAS,04  PEOL ES  E  01  DADO.  APRESENTAÇAL O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO.

UN ESTRELA ESTRELA 83
R$

203,78

42
TABUINHA DE PASSAR ROUPAS.  CONTEM NO MIHNIMO 1
TABUINHA  DE  PASSAR  1  FERRINHO  4  CABIDEZINHO.
APRESENTAÇAL O DO CERTIFICADO DO INMETRO.

UN MERCOTOYS MERCOTOYS 250
R$

62,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados poderaA o ser revistos
em decorrencia de eventual reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rgaA o  gerenciador promover as  negociaçoA es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiçoA es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naA o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraAo liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaçaAo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaçaA o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naA o puder cumprir  o
compromisso, o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaAo.

6.6. NaA o havendo exito nas negociaçoA es, o o- rgaA o  gerenciador devera-  proceder aG  revogaçaA o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaA o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b)  naA o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaA o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rgaA o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaAo do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o
pedido.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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6.11. O OH rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisaAo  de  preços,  seraA o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaA o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisaAo final da AdministraçaA o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  AdministraçaA o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aG  revisaA o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaAo dos preços aos de mercado, o OH rgaA o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aG queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaA o  de  habilitaçaA o  ou  qualificaçaAo  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naA o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaAo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OH RGAL O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuçaA o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o
dos produtos, aG  exigencia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaçaAo de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saA o os mais vantajosos para a AdministraçaA o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
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9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaçoA es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaçaAo  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo OH rgaA o  Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maA o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaçaA o da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o, solicitados em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaA o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaA o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaçaAo  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naA o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraA o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos deveraA o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaA o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaA o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiçoA es de habilitaçaA o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuçaAo do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaAo do objeto do contrato;
10.1.13. NaAo subcontratar o objeto da presente licitaçaA o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuçaA o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaA o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaA o do contrato, naA o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaA o ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaA o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaAo refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo OH rgaA o solicitante. 
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11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do
edital da licitaçaA o, de acordo com o Termo de Referencia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaA o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, faraAo as solicitaçoAes dos produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados deveraA o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias naA o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exigencias deste Termo e da licitaçaA o.

11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos deveraA o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaA o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaA o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  AdministraçaA o  Municipal,  que  devera-  proceder  aG  avaliaçaA o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naA o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  no  prazo,  contados  da  notificaçaA o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaA o de licitaçaA o especí-fica para a aquisiçaA o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaçaA o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaA o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
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a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade
com as especificaçoA es, caso naA o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;

b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaAo aos termos contratuais e aferiçaAo do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naA o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuçaA o do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aG  divida  ativa  da  uniaA o  e  ContribuiçoA es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaAo junto ao FGTS e certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiçaA o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaA o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaçaAo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aG  Secretaria  Municipal  de
AdministraçaA o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaçaA o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraA o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaçaA o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aG s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaçaA o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As decisoA es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, deveraA o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoçaA o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,
soluçoA es e  comunicaçoA es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaçaAo.
14.6.  A existencia e a atuaçaA o da fiscalizaçaA o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o,  aG s  implicaçoA es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuçaAo  contratual  naA o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aG s falhas em suas atividades.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaA o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaAo de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaAo do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoA es legais.
15.2. A AdministraçaAo podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaA o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sançaAo administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaA o
naA o exime a empresa contratada, da reparaçaAo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
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15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaA o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiçaA o  desta  instituiçaAo  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoA es  adiante  previstas,  que  poderaA o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaA o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçaA o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaA o  faraA o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aA o  as  demais  disposiçoA es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraA o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/003
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa  MAXI TOYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINQUEDOS LTDA. EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº  37.079.306/0002-76, com sede na  RUA JOANA SOUZA
GUSSO,  167,  BOA  VISTA,  CURITIBA-PR,  CEP  82.560-050,  Telefone  (041)3055-1213,  E-MAIL:
maxitoys.licitacao@gmail.com,  neste  ato,  representada  pelo  Sr. Gabriel  dos  Santos  Rodrigues,  brasileiro,
portador do documento de identidade nº 13.350.345-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.914.839-08,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoC es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do PregaC o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaC o nas condiçoC es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaC o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaC o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraC o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaC o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataçoC es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: MAXI TOYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. EPP

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit.

4

BONECA  BEBEI  BRANCA  VINIL  ATOJ XICO  E  LAVAJ VEL,
MEMBROS  ARTICULADOS,  ACOMPANHA  MACACAM O,
MAMADEIRA  E  CHUPETA,  DIMENSAM O:  NO  MIJNIMO  50CM.
APRESENTAÇAM O CERTIFICADO DO INMETRO

UN Pro- pria BB 143
R$

64,00

47 XILOFONE DIFERENTE COM MARTELO, BOLA DESENCADEIA
SONS.  DESACOPLADO  E  TOCADO  COMO  UM  XILOFONE
TRADICIONAL.  EM  MADEIRA  E  TINTAS  AP  BASE  DE  AJ GUA,
DIMENSOM ES  DO  PRODUTO:  ALTURA:  30,00  CM;  LARGURA:

UN Pro- pria XDM 103 R$
310,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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18,00 CM; PROFUNDIDADE: 15,00 CM; PESO DO PRODUTO:
1,45 KG. REFEREI NCIA: HAPE OU SUPERIOR APRESENTAÇAM O
DO CERTIFICADO DO INMETRO

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados poderaC o ser revistos
em decorrencia de eventual reduçaC o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rgaC o  gerenciador promover as  negociaçoC es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiçoC es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rgaC o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaC o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naC o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraCo liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaC o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaçaCo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaçaC o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naC o puder cumprir  o
compromisso, o o- rgaC o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaC o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaC o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaCo.

6.6. NaC o havendo exito nas negociaçoC es, o o- rgaC o  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaC o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtençaC o da contrataçaC o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da ata de registro de preços;
b)  naC o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaC o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) naC o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rgaC o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaC o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisaC o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoC es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaCo do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaC o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OJ rgaC o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaC o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisaCo  de  preços,  seraC o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaC o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisaCo final da AdministraçaC o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaçaC o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  AdministraçaC o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aH  revisaC o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naC o efetuar a adequaçaCo dos preços aos de mercado, o OJ rgaC o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaC o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naC o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior
aH queles praticados no mercado;

b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaC o  de  habilitaçaC o  ou  qualificaçaCo  te- cnica  exigida  no
processo licitato- rio;

c) por razoC es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o cumprir as obrigaçoC es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naC o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaçoC es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaC o total ou parcial das condiçoC es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaçoC es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da Ata de Registro de Preços;
b) naC o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoC es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaCo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OJ RGAM O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaC o obrigaçoC es do o- rgaC o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoC es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaC o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaC o
dos produtos, aH  exigencia de condiçoC es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaCo de sançoC es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiçoC es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoC es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saC o os mais vantajosos para a AdministraçaC o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaçoC es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaçaCo  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoC es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaC o exercida pelo OJ rgaC o  Gerenciador naC o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuçaC o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoC es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaC o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maC o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaçaC o da licitaçaC o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o, solicitados em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaC o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaC o e demais condiçoC es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaC o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
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10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaçaCo  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e naC o sejam danificados durante as operaçoC es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naC o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraC o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaçaC o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos deveraC o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaC o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaC o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiçoC es de habilitaçaC o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuçaCo do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaCo do objeto do contrato;
10.1.13. NaCo subcontratar o objeto da presente licitaçaC o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuçaC o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaC o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaC o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaC o do contrato, naC o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaC o ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aH s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaC o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoC es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaCo refere-se a uma estimativa de utilizaçaC o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo OJ rgaC o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do
edital da licitaçaC o, de acordo com o Termo de Referencia e aH  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaC o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da AdministraçaC o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, faraCo as solicitaçoCes dos produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaC o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naC o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados deveraC o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naC o sejam danificados durante as operaçoC es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaC o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias naC o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naC o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aH s exigencias deste Termo e da licitaçaC o.

11.9. Os produtos deveraC o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos deveraC o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaC o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaC o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  AdministraçaC o  Municipal,  que  devera-  proceder  aH  avaliaçaC o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naC o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaC o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreçoC es,  no  prazo,  contados  da  notificaçaC o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaçaC o das sançoC es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naC o sera-  obrigada a firmar as
contrataçoC es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaC o de licitaçaC o especí-fica para a aquisiçaC o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaCo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaçaC o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaC o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaçoC es, caso naC o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaCo aos termos contratuais e aferiçaCo do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaCo, estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedeceraC o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naC o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuçaC o do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaC o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos seraC o efetuados apo- s a apresentaçaC o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaC o negativa de de-bitos relativos  aos tributos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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federais  e  aH  divida  ativa  da  uniaC o  e  ContribuiçoC es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaCo junto ao FGTS e certidaC o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiçaC o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaC o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaçaCo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaçaC o  da  contrataçaC o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aH  Secretaria  Municipal  de
AdministraçaC o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaçaC o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraC o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaçaC o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aH s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaC o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaçaC o na contrataçaC o.
14.4. As decisoC es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, deveraC o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoçaC o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaC o, verificaçaC o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaC o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoC es,  esclarecimentos,
soluçoC es e  comunicaçoC es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaçaCo.
14.6.  A existencia e a atuaçaC o da fiscalizaçaC o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o,  aH s  implicaçoC es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuçaCo  contratual  naC o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaC o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaCo de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaCo do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoC es legais.
15.2. A AdministraçaCo podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaC o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sançaCo administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaC o
naC o exime a empresa contratada, da reparaçaCo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaC o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiçaC o  desta  instituiçaCo  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoC es  adiante  previstas,  que  poderaC o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaCo ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaC o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçaC o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaC o  faraC o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aC o  as  demais  disposiçoC es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraC o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoC es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaC o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

MAXI TOYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/004
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  Ekipsul  Comércio  de  Equipamento
Educacionais EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº  04.603900/0001-84, com sede na  Av. Joa2o Gualbeto, nº
1881,  Sala  407/4º  andar  –  Juveve ,  Curitiba  –  PR,  CEP:  80.030-001,  Telefone  (041)  3669-4408,  E-MAIL:
financeiro@ekipsulcomercial.com.br,  neste ato,  representada pelo  Sr. Felipe Borella Costacurta,  brasileiro,
portador do documento de identidade nº 9.011.751-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº  061.442.139-02,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço2 es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiço2 es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaço2 es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do Prega2 o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aD  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça2 o nas condiço2 es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça2 o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça2 o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera2 o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça2 o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataço2 es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: Ekipsul Comércio de Equipamento Educacionais EIRELI-EPP

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit.

6 CAIXA  DE  LUZ  COLORIDA  REGGIO  EMILIA
POSSIBILITA  O  CONTATO  DAS  CRIANÇAS
COM MATERIAIS CONHECIDOS ATRAVEL S DE
UMA NOVA LINGUAGEM. O CONTATO COM A
LUZ  PERMITE  QUE  O  MESMO  MATERIAL
SEJA VISTO DE OUTRA FORMA, SOB OUTRA
COMPOSIÇAN O E CONTEXTO. A CAIXA DE LUZ
COLORIDA  REGGIO  EMILIA  PODE  SER
COLOCADA  SOBRE  UMA  MESA  PARA  DAR

UN BRINK MOBIL CLC 247 R$ 1.000,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

FELIPE BORELLA 

COSTACURTA:0614

4213902

Assinado de forma digital por 

FELIPE BORELLA 

COSTACURTA:06144213902 

Dados: 2022.06.21 09:09:56 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

APOIO. PODE SER USADA NAS ESCOLAS OU
ATEL  MESMO  EM  CASA.  AUXILIA  NO
DESENVOLVIMENTO  DA  CRIATIVIDADE  E
IMAGINAÇAN O  DAS  CRIANÇAS.  DIMENSON ES
APROXIMADAS: (CXLXA): 50 CM X 60 CM X
12  CM.  BIVOLT.  GARANTIA:  3  MESES
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇAN O..

7

CONJUNTO  CAIXA  BRINQUEDOTECA  EM
MDF  –  GARANTIA  DE  3  MESES  CONTRA
DEFEITOS  DE  FABRICAÇAN O,  A  PARTIR  DA
DATA DA ENTREGA. MATEL RIA-PRIMA: MDF,
COM PARAFUSOS EM METAL.  BASE COM 4
RODILZIOS  EM  PLAL STICO  INJETADO.
LATERAIS COM ABERTURAS PARA ENCAIXE
DAS  MAN OS.  LATERAIS  DA  LARGURA
PINTADAS  COM  TINTA  ATOL XICA  NA  COR
AMARELA.  LATERAIS  DA  PROFUNDIDADE
PINTADAS  COM  TINTA  ATOL XICA  NA  COR
VERMELHA. ALTURA: 54 CM. LARGURA: 63
CM.  PROFUNDIDADE:  40,5  CM.  ESPESSURA
DO MDF: 9 MM.

UN BRINK MOBIL CCBM 35 R$ 2.250,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados podera2 o ser revistos
em decorrencia de eventual reduça2 o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rga2 o  gerenciador promover as  negociaço2 es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço2 es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rga2 o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça2 o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na2 o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera2o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça2 o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça2o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaça2 o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na2 o puder cumprir  o
compromisso, o o- rga2 o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça2 o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça2 o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça2o.

6.6. Na2 o havendo exito nas negociaço2 es, o o- rga2 o  gerenciador devera-  proceder aD  revogaça2 o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtença2 o da contrataça2 o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço2 es da ata de registro de preços;
b)  na2 o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça2 o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) na2 o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aD queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rga2 o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza2 o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisa2 o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiço2 es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça2o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa2 o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OL rga2 o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa2 o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

2

P. M. T. S.  / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

FELIPE BORELLA 

COSTACURTA:0

6144213902

Assinado de forma digital 

por FELIPE BORELLA 

COSTACURTA:0614421390

2 

Dados: 2022.06.21 09:10:10 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisa2o  de  preços,  sera2 o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça2 o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisa2o final da Administraça2 o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaça2 o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça2 o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aD  revisa2 o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na2 o efetuar a adequaça2o dos preços aos de mercado, o OL rga2 o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça2 o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na2 o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aD queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça2 o  de  habilitaça2 o  ou  qualificaça2o  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razo2 es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na2 o cumprir as obrigaço2 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na2 o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço2 es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça2 o total ou parcial das condiço2 es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaço2 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço2 es da Ata de Registro de Preços;
b) na2 o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo2 es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça2o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OL RGAN O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa2 o obrigaço2 es do o- rga2 o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço2 es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço2 es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aD  execuça2 o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça2 o
dos produtos, aD  exigencia de condiço2 es estabelecidas no Edital e aD  proposta de aplicaça2o de sanço2 es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço2 es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço2 es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa2 o os mais vantajosos para a Administraça2 o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaço2 es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaça2o  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço2 es assumidas pela Fornecedora Registrada;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

9.1.9. A fiscalizaça2 o exercida pelo OL rga2 o  Gerenciador na2 o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuça2 o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço2 es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça2 o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma2 o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaça2 o da licitaça2 o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça2 o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço2 es e
especificaço2 es do edital da licitaça2 o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aD
entrega, de acordo com a especificaça2 o e demais condiço2 es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaça2 o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aD  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço2 es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaça2o  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça2 o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço2 es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço2 es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e na2 o sejam danificados durante as operaço2 es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a Legislaça2 o vigente, sob pena de na2 o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aD s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na2 o atendam o padra2 o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço2 es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaça2 o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos devera2 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça2 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça2 o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço2 es de habilitaça2 o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça2o do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça2o do objeto do contrato;
10.1.13. Na2o subcontratar o objeto da presente licitaça2 o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuça2 o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça2 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço2 es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aD  Administraça2 o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça2 o do contrato, na2 o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça2 o ou o acompanhamento
pelo o- rga2 o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a2 o) aD s solicitaço2 es dos
produtos objeto deste prega2 o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aD s requisiço2 es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço2 es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça2o refere-se a uma estimativa de utilizaça2 o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na2 o podera2 o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço2 es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço2 es emitidas pelo OL rga2 o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço2 es e especificaço2 es do
edital da licitaça2 o, de acordo com o Termo de Referencia e aD  proposta de preços apresentada.
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11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça2 o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da Administraça2 o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, fara2o as solicitaço2es dos produtos junto aD  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça2 o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça2 o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso na2 o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados devera2 o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça2 o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço2 es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na2 o sejam danificados durante as operaço2 es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça2 o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias na2 o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na2 o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaça2 o do mesmo aD s exigencias deste Termo e da licitaça2 o.

11.9. Os produtos devera2 o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos devera2 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça2 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça2 o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  Administraça2 o  Municipal,  que  devera-  proceder  aD  avaliaça2 o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na2 o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça2 o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreço2 es,  no  prazo,  contados  da  notificaça2 o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaça2 o das sanço2 es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na2 o sera-  obrigada a firmar as
contrataço2 es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça2 o de licitaça2 o especí-fica para a aquisiça2 o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiço2 es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça2o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaça2 o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administraça2 o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa2 o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaço2 es, caso na2 o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
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b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça2o aos termos contratuais e aferiça2o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça2 o do objeto desta licitaça2o, esta2 o condicionados ao enquadramento nas especificaço2 es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedecera2 o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aD s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na2 o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça2 o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuça2 o do objeto, determinando o que for necessa- rio aD  regularizaça2 o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aD
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos sera2 o efetuados apo- s a apresentaça2 o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida2 o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aD  divida  ativa  da  unia2 o  e  Contribuiço2 es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça2o junto ao FGTS e certida2 o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera2 o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiça2 o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço2 es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça2 o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaça2o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaça2 o  da  contrataça2 o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aD  Secretaria  Municipal  de
Administraça2 o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça2 o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera2 o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaça2 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aD s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço2 es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aD  fiscalizaça2 o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na2 o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na2 o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaça2 o na contrataça2 o.
14.4. As deciso2 es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, devera2 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aD  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoça2 o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça2 o, verificaça2 o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça2 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço2 es,  esclarecimentos,
soluço2 es e  comunicaço2 es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaça2o.
14.6.  A existencia e a atuaça2 o da fiscalizaça2 o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça2 o,  aD s  implicaço2 es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuça2o  contratual  na2 o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aD s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
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15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça2 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça2o de seu objeto, na2 o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça2o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a Administraça2 o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço2 es legais.
15.2. A Administraça2o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça2 o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço2 es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça2 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na2 o fornecimento do objeto deste Prega2 o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sança2o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça2 o
na2 o exime a empresa contratada, da reparaça2o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça2 o de documentaça2 o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiça2 o  desta  instituiça2o  e  do
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previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço2 es  adiante  previstas,  que  podera2 o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça2o ou inabilitaça2 o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça2o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça2 o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaça2 o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega2 o  fara2 o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a2 o  as  demais  disposiço2 es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aD s seguintes disposiço2 es:
a) todas as alteraço2 es que se fizerem necessa- rias sera2 o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aD
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça2 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo2 es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça2 o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

Ekipsul Comércio de Equipamento Educacionais EIRELI-EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/005
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  GENESIS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 21.542.278/0001-60, com sede na AVENIDA PEDRO
LUDOVICO, S/N, QUADRA 47, LOTE 40, VIVIAN PARQUE, ANA9 POLIS-GO, CEP: 75135490, Telefone (062) 3321-
5862 / 98168-7915, E-MAIL: genesis.ind.com@gmail.com, neste ato, representada pelo Sr. Alessandro Correa
de Oliveira, brasileiro, portador do documento de identidade nº 24080713 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o
nº 752.540.859-91, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal
nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e
alteraçoB es  posteriores,  firmar a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta foi  examinada pela
Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do
artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoB es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaçoB es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do PregaB o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaB o nas condiçoB es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaB o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaB o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraB o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaB o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataçoB es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: GENESIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit.

10 ESCORREGADOR  DE  FERRO  ESCORREGADOR
DE  FERRO  2,80M  MUNDO  DA  CRIANÇA40
ESCORREGADOR  DE  FERRO  BRINQUEDO
FABRICADO  EM  FERRO,  PINTURA  PU
AUTOMOTIVA,  COM  PARAFUSOS
GALVANIZADOS,  OFERECENDO  GRANDE
DURABILIDADE  AO  PRODUTO  E  A
SEGURANÇA DAS CRIANÇAS.  COM CHAPA Nº
18,  COM  PE9 S  E  CORRIMAL O  EM  TUBO  7/8"X

UN PROPRIA PLAYGROUND 32 R$ 1.550,00
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2MM  E  CINTAS  DE  REFORÇO  COM  BARRA
CHATA  DE  1/8"X  1"E  3/16"X  1  1/4"ESCADA
EM  TUBO  METALON  20  X  40  X  2MM  E
CORRIMAL O  EM  TUBO  7/8"X  2MM.  FICHA
TE9 CNICA  COMPRIMENTO:  2,80  M  LARGURA:
1,00 M ALTURA: 1,80 M MATERIAL: FERRO

15

GANGORRA  DE  FERRO  QUA9 DRUPLA
GANGORRA  COM  4  PRANCHAS  PARA  UM
MAIOR NU9 MERO DE CRIANÇAS BRINCAREM E
SE DIVERTIREM! FABRICADA COM TUBOS DE
AÇO  E  PARAFUSO  ZINCADO,  ASSENTOS  EM
MADEIRA  DE  LEI  E  PINTURA  EM  TINTA
ESMALTE  INDUSTRIAL  E  FUNDO  ANTI-
CORROSIVO,  GARANTINDO  GRANDE
DURABILIDADE E RESISTER NCIA AO PRODUTO.
IDEAL  PARA  CONDOMI9NIOS,  PARQUES,
ESCOLAS  E  AFINS.  FICHA  TE9 CNICA
DIMENSOL ES  TOTAIS:  (AXLXC)  0.65  X  2.50  X
3.40 M MATERIAL: FERRO

UN PROPRIA PLAYGROUND 30 R$ 1.560,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados poderaB o ser revistos
em decorrencia de eventual reduçaB o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rgaB o  gerenciador promover as  negociaçoB es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiçoB es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rgaB o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaB o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naB o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraBo liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaB o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaçaBo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaçaB o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naB o puder cumprir  o
compromisso, o o- rgaB o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaB o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaB o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaBo.

6.6. NaB o havendo exito nas negociaçoB es, o o- rgaB o  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaB o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtençaB o da contrataçaB o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da ata de registro de preços;
b)  naB o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaB o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) naB o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rgaB o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaB o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisaB o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoB es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaBo do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaB o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O O9 rgaB o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaB o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
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6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisaBo  de  preços,  seraB o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaB o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisaBo final da AdministraçaB o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaçaB o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  AdministraçaB o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aH  revisaB o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naB o efetuar a adequaçaBo dos preços aos de mercado, o O9 rgaB o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaB o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naB o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aH queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaB o  de  habilitaçaB o  ou  qualificaçaBo  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razoB es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naB o cumprir as obrigaçoB es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naB o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaçoB es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaB o total ou parcial das condiçoB es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaçoB es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da Ata de Registro de Preços;
b) naB o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoB es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaBo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAL O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaB o obrigaçoB es do o- rgaB o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoB es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoB es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaB o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaB o
dos produtos, aH  exigencia de condiçoB es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaBo de sançoB es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiçoB es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoB es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saB o os mais vantajosos para a AdministraçaB o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaçoB es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaçaBo  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoB es assumidas pela Fornecedora Registrada;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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9.1.9. A fiscalizaçaB o exercida pelo O9 rgaB o  Gerenciador naB o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuçaB o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoB es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaB o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maB o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaçaB o da licitaçaB o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaB o, solicitados em estrita conformidade com as disposiçoB es e
especificaçoB es do edital da licitaçaB o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaB o e demais condiçoB es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaB o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoB es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaçaBo  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaB o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoB es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e naB o sejam danificados durante as operaçoB es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a LegislaçaB o vigente, sob pena de naB o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naB o atendam o padraB o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoB es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaçaB o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos deveraB o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaB o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaB o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiçoB es de habilitaçaB o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuçaBo do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaBo do objeto do contrato;
10.1.13. NaBo subcontratar o objeto da presente licitaçaB o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuçaB o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaB o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoB es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaB o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaB o do contrato, naB o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaB o ou o acompanhamento
pelo o- rgaB o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aB o) aH s solicitaçoB es dos
produtos objeto deste pregaB o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoB es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoB es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaBo refere-se a uma estimativa de utilizaçaB o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naB o poderaB o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoB es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoB es emitidas pelo O9 rgaB o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoB es e especificaçoB es do
edital da licitaçaB o, de acordo com o Termo de Referencia e aH  proposta de preços apresentada.
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11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaB o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da AdministraçaB o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, faraBo as solicitaçoBes dos produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaB o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaB o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naB o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados deveraB o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaB o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naB o sejam danificados durante as operaçoB es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaB o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias naB o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naB o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaçaB o do mesmo aH s exigencias deste Termo e da licitaçaB o.

11.9. Os produtos deveraB o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos deveraB o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaB o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaB o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  AdministraçaB o  Municipal,  que  devera-  proceder  aH  avaliaçaB o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naB o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaB o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreçoB es,  no  prazo,  contados  da  notificaçaB o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaçaB o das sançoB es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naB o sera-  obrigada a firmar as
contrataçoB es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaB o de licitaçaB o especí-fica para a aquisiçaB o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoB es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaBo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaçaB o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaB o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaB o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaçoB es, caso naB o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
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b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaBo aos termos contratuais e aferiçaBo do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaçaB o do objeto desta licitaçaBo, estaB o condicionados ao enquadramento nas especificaçoB es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedeceraB o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naB o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaB o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuçaB o do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaB o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos seraB o efetuados apo- s a apresentaçaB o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaB o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aH  divida  ativa  da  uniaB o  e  ContribuiçoB es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaBo junto ao FGTS e certidaB o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraB o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiçaB o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoB es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaB o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaçaBo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaçaB o  da  contrataçaB o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aH  Secretaria  Municipal  de
AdministraçaB o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaçaB o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraB o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaçaB o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aH s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoB es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaB o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naB o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naB o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaçaB o na contrataçaB o.
14.4. As decisoB es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, deveraB o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoçaB o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaB o, verificaçaB o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaB o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoB es,  esclarecimentos,
soluçoB es e  comunicaçoB es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaçaBo.
14.6.  A existencia e a atuaçaB o da fiscalizaçaB o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaB o,  aH s  implicaçoB es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuçaBo  contratual  naB o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaB o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaBo de seu objeto, naB o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaBo do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaB o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoB es legais.
15.2. A AdministraçaBo podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaB o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoB es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaB o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo naB o fornecimento do objeto deste PregaB o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sançaBo administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaB o
naB o exime a empresa contratada, da reparaçaBo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaB o de documentaçaB o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiçaB o  desta  instituiçaBo  e  do
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previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoB es  adiante  previstas,  que  poderaB o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaBo ou inabilitaçaB o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaBo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaB o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçaB o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaB o  faraB o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aB o  as  demais  disposiçoB es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoB es:
a) todas as alteraçoB es que se fizerem necessa- rias seraB o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaB o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoB es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaB o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

GENESIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/006
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  SONE  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE
MULTIPRODUTOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº  42.339.589/0001-05, com sede na  Rodovia Governador
Mario Covas, n° 10600, Lote Tabajara Galpa7 o 24, Bairro Serra do Anil, Cariacica-ES, CEP: 29.147-030, Telefone
(27)  99800-2700,  E-mail:  sone@educabraz.com.br,  neste  ato,  representada  pela  Sra. Janalva  Munique
Sampaio Alves Rosa, brasileira, portadora do documento de identidade nº MG-10.332.593 SSP/MG, inscrita no
CPF/MF sob o nº 035.088.066-26, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma
da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°
8.666/1993,  e  alteraço7 es  posteriores,  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria  Geral  do Municí-pio de Tangara-  da Serra,  que emitiu seu parecer,  conforme o
para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiço7 es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaço7 es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do Prega7 o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aD  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça7 o nas condiço7 es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça7 o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça7 o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera7 o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça7 o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataço7 es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: SONE COMÉRCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant.
Vl.

Unit.

14

FOGAF O EM MDF - GARANTIA DE 3 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇAF O, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ESPECIFICAÇOF ES
TEH CNICAS: 4 BOCAS, 1 PUXADOR, 5 BOTOF ES SERIGRAFADOS. NAF O
NECESSITA  MONTAGEM.  DIMENSOF ES  APROXIMADAS  DO
PRODUTO: 71 X 48 X 61,5 CM (A X L X C). PESO APROXIMADO DO
PRODUTO: 11 KG. APRESENTAÇAF O DO CERTIFICADO DO INMETRO

UN CARLU 1735 101
R$

154,99

25 JOGO  QUEBRA-CABEÇA  CONTENDO  60  PEÇAS,  TAMANHO  DA UN CARLU CJQC 103 R$

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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IMAGEM  22,4X30,8CM,  DIMENSOF ES  DA  EMBALAGEM
24,8X18,5X4,0CM, APRESENTAÇAF O DO CERTIFICADO DO INMETRO

20,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados podera7 o ser revistos
em decorrencia de eventual reduça7 o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rga7 o  gerenciador promover as  negociaço7 es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço7 es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rga7 o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça7 o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na7 o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera7o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça7 o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça7o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaça7 o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na7 o puder cumprir  o
compromisso, o o- rga7 o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça7 o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça7 o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça7o.

6.6. Na7 o havendo exito nas negociaço7 es, o o- rga7 o  gerenciador devera-  proceder aD  revogaça7 o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtença7 o da contrataça7 o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço7 es da ata de registro de preços;
b)  na7 o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça7 o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) na7 o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aD queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rga7 o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza7 o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisa7 o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiço7 es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça7o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa7 o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OH rga7 o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa7 o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisa7o  de  preços,  sera7 o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça7 o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisa7o final da Administraça7 o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaça7 o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça7 o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aD  revisa7 o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na7 o efetuar a adequaça7o dos preços aos de mercado, o OH rga7 o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça7 o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na7 o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior
aD queles praticados no mercado;

b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça7 o  de  habilitaça7 o  ou  qualificaça7o  te- cnica  exigida  no
processo licitato- rio;

c) por razo7 es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na7 o cumprir as obrigaço7 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na7 o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço7 es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça7 o total ou parcial das condiço7 es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaço7 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço7 es da Ata de Registro de Preços;
b) na7 o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo7 es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça7o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OH RGAF O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa7 o obrigaço7 es do o- rga7 o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço7 es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço7 es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aD  execuça7 o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça7 o
dos produtos, aD  exigencia de condiço7 es estabelecidas no Edital e aD  proposta de aplicaça7o de sanço7 es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço7 es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço7 es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa7 o os mais vantajosos para a Administraça7 o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaço7 es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaça7o  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço7 es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça7 o exercida pelo OH rga7 o  Gerenciador na7 o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuça7 o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço7 es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça7 o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma7 o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaça7 o da licitaça7 o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça7 o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço7 es e
especificaço7 es do edital da licitaça7 o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aD
entrega, de acordo com a especificaça7 o e demais condiço7 es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaça7 o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aD  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço7 es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaça7o  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça7 o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço7 es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço7 es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e na7 o sejam danificados durante as operaço7 es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a Legislaça7 o vigente, sob pena de na7 o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aD s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na7 o atendam o padra7 o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço7 es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaça7 o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos devera7 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça7 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça7 o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço7 es de habilitaça7 o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça7o do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça7o do objeto do contrato;
10.1.13. Na7o subcontratar o objeto da presente licitaça7 o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuça7 o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça7 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço7 es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aD  Administraça7 o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça7 o do contrato, na7 o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça7 o ou o acompanhamento
pelo o- rga7 o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a7 o) aD s solicitaço7 es dos
produtos objeto deste prega7 o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aD s requisiço7 es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço7 es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça7o refere-se a uma estimativa de utilizaça7 o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na7 o podera7 o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço7 es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço7 es emitidas pelo OH rga7 o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço7 es e especificaço7 es do
edital da licitaça7 o, de acordo com o Termo de Referencia e aD  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça7 o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da Administraça7 o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, fara7o as solicitaço7es dos produtos junto aD  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça7 o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça7 o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso na7 o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados devera7 o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça7 o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço7 es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na7 o sejam danificados durante as operaço7 es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça7 o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias na7 o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na7 o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaça7 o do mesmo aD s exigencias deste Termo e da licitaça7 o.

11.9. Os produtos devera7 o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos devera7 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça7 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça7 o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  Administraça7 o  Municipal,  que  devera-  proceder  aD  avaliaça7 o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na7 o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça7 o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreço7 es,  no  prazo,  contados  da  notificaça7 o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaça7 o das sanço7 es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na7 o sera-  obrigada a firmar as
contrataço7 es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça7 o de licitaça7 o especí-fica para a aquisiça7 o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiço7 es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça7o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaça7 o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administraça7 o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa7 o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaço7 es, caso na7 o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça7o aos termos contratuais e aferiça7o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça7 o do objeto desta licitaça7o, esta7 o condicionados ao enquadramento nas especificaço7 es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedecera7 o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aD s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na7 o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça7 o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuça7 o do objeto, determinando o que for necessa- rio aD  regularizaça7 o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aD
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos sera7 o efetuados apo- s a apresentaça7 o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida7 o negativa de de-bitos relativos  aos tributos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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federais  e  aD  divida  ativa  da  unia7 o  e  Contribuiço7 es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça7o junto ao FGTS e certida7 o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera7 o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiça7 o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço7 es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça7 o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaça7o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaça7 o  da  contrataça7 o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aD  Secretaria  Municipal  de
Administraça7 o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça7 o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera7 o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaça7 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aD s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço7 es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aD  fiscalizaça7 o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na7 o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na7 o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaça7 o na contrataça7 o.
14.4. As deciso7 es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, devera7 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aD  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoça7 o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça7 o, verificaça7 o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça7 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço7 es,  esclarecimentos,
soluço7 es e  comunicaço7 es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaça7o.
14.6.  A existencia e a atuaça7 o da fiscalizaça7 o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça7 o,  aD s  implicaço7 es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuça7o  contratual  na7 o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aD s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça7 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça7o de seu objeto, na7 o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça7o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a Administraça7 o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço7 es legais.
15.2. A Administraça7o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça7 o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço7 es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça7 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na7 o fornecimento do objeto deste Prega7 o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sança7o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça7 o
na7 o exime a empresa contratada, da reparaça7o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça7 o de documentaça7 o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiça7 o  desta  instituiça7o  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço7 es  adiante  previstas,  que  podera7 o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça7o ou inabilitaça7 o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça7o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça7 o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaça7 o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega7 o  fara7 o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a7 o  as  demais  disposiço7 es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aD s seguintes disposiço7 es:
a) todas as alteraço7 es que se fizerem necessa- rias sera7 o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aD
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça7 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo7 es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça7 o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

SONE COMÉRCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/007
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa O.E.PEREIRA BRINQUEDOS, inscrita no CNPJ
sob o nº 33.966.390/0001-08, com sede na RUA GERMANO ZAIANTCHICK, 200, PARQUE RES. LARANJEIRAS II,
TAQUARITINGA – SP, CEP: 15904-158, Telefone (016) 99646-3088, E-mail: brinksportoe@gmail.com, neste ato,
representada  pelo  Sr. OLEGE  EDSON  PEREIRA,  brasileiro,  portador  do  documento  de  identidade  nº
18.080.379-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.786.478-46, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraçoD es  posteriores,  firmar  a  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra,
que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as
cla-usulas e condiçoD es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaçoD es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do PregaD o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aJ  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaD o nas condiçoD es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaD o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaD o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraD o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaD o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataçoD es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: O.E.PEREIRA BRINQUEDOS

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant.
Vl.

Unit.

31
KIT ATIVIDADES MONTESSORIANAS CORES DO BRASIL 1 A 2 ANOS;
1- ENCAIXE PALMAR 2- ENCAIXE DE PEGA FINA. 3- EMPILHAR 4-
TRANSFEREN NCIA.

UN NIKITA NIKITA 263
R$

408,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados poderaD o ser revistos
em decorrencia de eventual reduçaD o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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bens registrados,  cabendo ao o- rgaD o  gerenciador promover as  negociaçoD es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiçoD es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rgaD o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaD o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naD o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraDo liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaD o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaçaDo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaçaD o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naD o puder cumprir  o
compromisso, o o- rgaD o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaD o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaD o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaDo.

6.6. NaD o havendo exito nas negociaçoD es, o o- rgaD o  gerenciador devera-  proceder aJ  revogaçaD o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtençaD o da contrataçaD o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoD es da ata de registro de preços;
b)  naD o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaD o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) naD o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aJ queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rgaD o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaD o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisaD o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoD es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaDo do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaD o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OS rgaD o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaD o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisaDo  de  preços,  seraD o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaD o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisaDo final da AdministraçaD o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaçaD o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  AdministraçaD o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aJ  revisaD o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naD o efetuar a adequaçaDo dos preços aos de mercado, o OS rgaD o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaD o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naD o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aJ queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaD o  de  habilitaçaD o  ou  qualificaçaDo  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razoD es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naD o cumprir as obrigaçoD es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naD o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaçoD es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaD o total ou parcial das condiçoD es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaçoD es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoD es da Ata de Registro de Preços;
b) naD o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoD es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaDo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OS RGAT O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaD o obrigaçoD es do o- rgaD o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoD es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoD es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aJ  execuçaD o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaD o
dos produtos, aJ  exigencia de condiçoD es estabelecidas no Edital e aJ  proposta de aplicaçaDo de sançoD es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiçoD es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoD es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saD o os mais vantajosos para a AdministraçaD o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaçoD es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaçaDo  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoD es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaD o exercida pelo OS rgaD o  Gerenciador naD o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuçaD o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoD es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaD o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maD o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaçaD o da licitaçaD o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaD o, solicitados em estrita conformidade com as disposiçoD es e
especificaçoD es do edital da licitaçaD o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aJ
entrega, de acordo com a especificaçaD o e demais condiçoD es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaD o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aJ  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoD es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaçaDo  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaD o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoD es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoD es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e naD o sejam danificados durante as operaçoD es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a LegislaçaD o vigente, sob pena de naD o recebimento dos mesmos.
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10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aJ s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naD o atendam o padraD o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoD es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaçaD o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos deveraD o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaD o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaD o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiçoD es de habilitaçaD o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuçaDo do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaDo do objeto do contrato;
10.1.13. NaDo subcontratar o objeto da presente licitaçaD o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuçaD o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaD o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoD es
atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aJ  AdministraçaD o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaD o do contrato, naD o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaD o ou o acompanhamento
pelo o- rgaD o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aD o) aJ s solicitaçoD es dos
produtos objeto deste pregaD o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aJ s requisiçoD es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoD es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaDo refere-se a uma estimativa de utilizaçaD o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naD o poderaD o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoD es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoD es emitidas pelo OS rgaD o solicitante. 
11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoD es e especificaçoD es do
edital da licitaçaD o, de acordo com o Termo de Referencia e aJ  proposta de preços apresentada.
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaD o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da AdministraçaD o.
11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, faraDo as solicitaçoDes dos produtos junto aJ  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaD o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaD o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naD o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraD o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaD o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.
11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoD es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naD o sejam danificados durante as operaçoD es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaD o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias naD o sejam atendidas.
11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naD o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaçaD o do mesmo aJ s exigencias deste Termo e da licitaçaD o.
11.9. Os produtos deveraD o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos deveraD o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaçaD o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaçaD o normais.
11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  AdministraçaD o  Municipal,  que  devera-  proceder  aJ  avaliaçaD o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.
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11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naD o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaD o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreçoD es,  no  prazo,  contados  da  notificaçaD o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaçaD o das sançoD es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naD o sera-  obrigada a firmar as
contrataçoD es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaD o de licitaçaD o especí-fica para a aquisiçaD o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoD es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaDo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaçaD o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaD o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaD o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaçoD es, caso naD o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaDo aos termos contratuais e aferiçaDo do direito ao pagamento.
12.2. O recebimento e a aceitaçaD o do objeto desta licitaçaDo, estaD o condicionados ao enquadramento nas especificaçoD es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedeceraD o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aJ s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naD o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaD o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuçaD o do objeto, determinando o que for necessa- rio aJ  regularizaçaD o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aJ
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos seraD o efetuados apo- s a apresentaçaD o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaD o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aJ  divida  ativa  da  uniaD o  e  ContribuiçoD es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaDo junto ao FGTS e certidaD o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraD o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiçaD o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoD es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaD o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaçaDo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaçaD o  da  contrataçaD o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aJ  Secretaria  Municipal  de
AdministraçaD o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaçaD o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraD o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaçaD o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aJ s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoD es do edital, bem
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como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aJ  fiscalizaçaD o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naD o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naD o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaçaD o na contrataçaD o.
14.4. As decisoD es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, deveraD o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aJ  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoçaD o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaD o, verificaçaD o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaD o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoD es,  esclarecimentos,
soluçoD es e  comunicaçoD es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaçaDo.
14.6.  A existencia e a atuaçaD o da fiscalizaçaD o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaD o,  aJ s  implicaçoD es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuçaDo  contratual  naD o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aJ s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaD o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaDo de seu objeto, naD o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaDo do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaD o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoD es legais.
15.2. A AdministraçaDo podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaD o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoD es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaD o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo naD o fornecimento do objeto deste PregaD o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sançaDo administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaD o
naD o exime a empresa contratada, da reparaçaDo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaD o de documentaçaD o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiçaD o  desta  instituiçaDo  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoD es  adiante  previstas,  que  poderaD o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaDo ou inabilitaçaD o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaDo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaD o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçaD o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaD o  faraD o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aD o  as  demais  disposiçoD es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aJ s seguintes disposiçoD es:
a) todas as alteraçoD es que se fizerem necessa- rias seraD o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aJ
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaD o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoD es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaD o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO
O.E.PEREIRA BRINQUEDOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/008
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  ARAGÃO  BRINQUEDOS  E  ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº  35.942.214/0001-61, com sede na Rua Juriti,  nº 273, Bairro
Recanto  dos  Pa- ssaros,  Cuiaba- -MT,  CEP:  78.075-260, Telefone  (065)  2129-4781  /  99218-0864,  E-mail:
licitacao@aragaoesportes.com,  neste  ato,  representada  pelo  Sr. RICARDO  CÉSAR  DE  ARAGÃO,  brasileiro,
portador do documento de identidade nº 1524993-0 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.374.721-06,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço< es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiço< es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaço< es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do Prega< o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aC  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça< o nas condiço< es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça< o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça< o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera< o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça< o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataço< es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: ARAGÃO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Item Descrição Unidade Marca Modelo Quant. Vl. Unit.

36 KIT  ROBOF  SOLAR  6  EM  1.  BRINQUEDO  DE  MONTAR
ESTACAI O ESPACIAL ASTRONAUTA ROBOJ TICA COM PLACA
DE  ENERGIA.  ESPECIFICAÇOI ES  TEJ CNICAS:  MATERIAL
PLAJ STICO  PARA  MONTAGEM  RAJ PIDA,  ACOMPANHA
ELEMENTOS  MECAF NICOS  E  ELETROF NICOS  (EIXO,  PAINEL
SOLAR,  MINI  MOTOR),  ACOMPANHA  MANUAL  COM
INSTRUÇOI ES  DE  MONTAGEM,  6  DIFERENTES  PROJETOS
PARA  MONTAGEM.  MONTAGEM  SIMPLES  E
DESCOMPLICADA.  DIMENSOI ES  APROXIMADAS  DA  CAIXA:

UN MAKEDA 1363 30 R$ 294,18

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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24 X 6,5 X 18CM.

38

MINI  LABORATOJ RIO  DE  CIEF NCIAS  PARA  ENSINO
FUNDAMENTAL. PRODUTOS ACONDICIONADOS EM BERÇO
DE ISOPOR E CAIXA DE MDF. ACOMPANHADOS DE MANUAL
CONTENDO EXPERIMENTOS,  RESULTADOS,  QUESTOI ES DE
REVISAI O  E  TEXTOS.  O  AR.  A  AJ GUA.  O  SOLO.  O  TEMPO.
CONTEUJ DO: 1 ACETONA 100 ML, 1 AZUL DE METILENO 20
ML,  1  BARBANTE,  1  BEQUER  DE  VIDRO  250  ML,  1
CONJUNTO  ILUMINADOR,  1  ESPELHO  DE  VIDRO  PLANO
40X40 MM, 1 FRASCO DE POLIESTIRENO 15 ML, 1 FRASCO
DE  POLIESTIRENO  23  ML,  1  FUNIL  DE  VIDRO  60  ML,  1
HIDROJ XIDO DE CAJ LCIO 20G, 1 LAMPARINA ALCOOL 30 ML,
1 LUPA DE MAI O AUMENTO 3X, 1 MICRO COLHER MEDIDA, 1
PAPEL  ALUMIJNIO,  1  PAPEL  FILTRO  EM  TIRAS,  1  PAPEL
MILIMETRADO, 1 PINÇA PARA BURETA/TERMOF METRO,  1
POTE DE VIDRO BOCA LARGA 100 ML, 1 REJ GUA 30 CM, 1
ROLHA Nº 1, 1 SERINGA 20 ML, 1 SULFATO DE ALUMIJNIO
20G,  1  SUPORTE  UNIVERSAL,  1  TELA  METAJ LICA  PARA
AQUECIMENTO, 1 TRIPEJ  DESMONTAJ VEL P/AQUECIMENTO,
1 TUBO DE ENSAIO 10X75 MM, 1 TUBO DE PVC, 1 TUBO DE
VIDRO  COM  PONTAS  PIROPOLIDAS  4X100  MM,  1  VELA
COMUM,  2  CONTA  GOTAS  DE  VIDRO,  2  TERMOF METRO
QUIJMICO -10/110

UN SHOWBRINK
MINI

LBORATORIO
DE CIENCIAS

15 R$ 946,88

41

S  DE  EQUILIJBRIO  FABRICADO  COM  TUBOS  DE  AÇO
CARBONO DE NO MIJNIMO 2 × 2,00MM. METALAI O DE AÇO
CARBONO  DE  NO  MIJNIMO  30  MM  ×  50  MM  ×  2  MM.
UTILIZA-SE  TRATAMENTO  DE  SUPERFIJCIE  A  BASE  DE
FOSFATO, PELIJCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER
TERMO-ENDURECIJVEL  COLORIDO  COM  SISTEMA  DE
DEPOSIÇAI O DE POJ  ELETROSTAJ TICO, SOLDA MIG. ADESIVO
REFLETIVO  DESTRUTIVO  3M  DE  ALTA  FIXAÇAI O
INDICANDO DADOS DO FABRICANTE E ADVERTEF NCIAS. O
EQUIPAMENTO EJ  FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA
DA  ABNT  NBR  16071:2012  CONTENDO  CERTIFICADO  DE
COMPROVAÇAI O.  ALTURA:  647  MM  FRENTE:  100  MM
LATERAL: 5983 MM AJ REA: 16,76 M²

UN VIA LAZER
S DE

EQUILIBRIO
31

R$
1.790,75

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados podera< o ser revistos
em decorrencia de eventual reduça< o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rga< o  gerenciador promover as  negociaço< es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço< es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rga< o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça< o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na< o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera<o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça< o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça<o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaça< o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na< o puder cumprir  o
compromisso, o o- rga< o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça< o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça< o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça<o.

6.6. Na< o havendo exito nas negociaço< es, o o- rga< o  gerenciador devera-  proceder aC  revogaça< o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtença< o da contrataça< o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço< es da ata de registro de preços;
b)  na< o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça< o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) na< o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aC queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rga< o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4809/4831/4891 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza< o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisa< o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiço< es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça<o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa< o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OJ rga< o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa< o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisa<o  de  preços,  sera< o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça< o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisa<o final da Administraça< o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaça< o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça< o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aC  revisa< o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na< o efetuar a adequaça<o dos preços aos de mercado, o OJ rga< o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça< o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na< o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aC queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça< o  de  habilitaça< o  ou  qualificaça<o  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razo< es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na< o cumprir as obrigaço< es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na< o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço< es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça< o total ou parcial das condiço< es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaço< es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço< es da Ata de Registro de Preços;
b) na< o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo< es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça<o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OJ RGAI O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa< o obrigaço< es do o- rga< o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
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9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço< es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço< es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aC  execuça< o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça< o
dos produtos, aC  exigencia de condiço< es estabelecidas no Edital e aC  proposta de aplicaça<o de sanço< es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço< es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço< es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa< o os mais vantajosos para a Administraça< o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaço< es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaça<o  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço< es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça< o exercida pelo OJ rga< o  Gerenciador na< o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuça< o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço< es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça< o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma< o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaça< o da licitaça< o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça< o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço< es e
especificaço< es do edital da licitaça< o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aC
entrega, de acordo com a especificaça< o e demais condiço< es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaça< o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aC  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço< es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaça<o  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça< o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço< es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço< es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e na< o sejam danificados durante as operaço< es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a Legislaça< o vigente, sob pena de na< o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aC s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na< o atendam o padra< o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço< es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaça< o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos devera< o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça< o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça< o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço< es de habilitaça< o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça<o do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça<o do objeto do contrato;
10.1.13. Na<o subcontratar o objeto da presente licitaça< o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuça< o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça< o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço< es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aC  Administraça< o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça< o do contrato, na< o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça< o ou o acompanhamento
pelo o- rga< o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
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10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a< o) aC s solicitaço< es dos
produtos objeto deste prega< o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aC s requisiço< es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço< es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça<o refere-se a uma estimativa de utilizaça< o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na< o podera< o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço< es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço< es emitidas pelo OJ rga< o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço< es e especificaço< es do
edital da licitaça< o, de acordo com o Termo de Referencia e aC  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça< o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da Administraça< o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, fara<o as solicitaço<es dos produtos junto aC  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça< o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça< o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso na< o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados devera< o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça< o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço< es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na< o sejam danificados durante as operaço< es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça< o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias na< o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na< o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaça< o do mesmo aC s exigencias deste Termo e da licitaça< o.

11.9. Os produtos devera< o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos devera< o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça< o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça< o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  Administraça< o  Municipal,  que  devera-  proceder  aC  avaliaça< o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na< o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça< o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreço< es,  no  prazo,  contados  da  notificaça< o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaça< o das sanço< es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na< o sera-  obrigada a firmar as
contrataço< es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça< o de licitaça< o especí-fica para a aquisiça< o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiço< es.
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11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça<o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaça< o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administraça< o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa< o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaço< es, caso na< o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça<o aos termos contratuais e aferiça<o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça< o do objeto desta licitaça<o, esta< o condicionados ao enquadramento nas especificaço< es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedecera< o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aC s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na< o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça< o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuça< o do objeto, determinando o que for necessa- rio aC  regularizaça< o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aC
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos sera< o efetuados apo- s a apresentaça< o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida< o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aC  divida  ativa  da  unia< o  e  Contribuiço< es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça<o junto ao FGTS e certida< o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera< o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiça< o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço< es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça< o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaça<o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaça< o  da  contrataça< o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aC  Secretaria  Municipal  de
Administraça< o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça< o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera< o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaça< o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aC s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço< es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aC  fiscalizaça< o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na< o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na< o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaça< o na contrataça< o.
14.4. As deciso< es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, devera< o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aC  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoça< o de medidas
convenientes.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça< o, verificaça< o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça< o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço< es,  esclarecimentos,
soluço< es e  comunicaço< es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaça<o.
14.6.  A existencia e a atuaça< o da fiscalizaça< o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça< o,  aC s  implicaço< es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuça<o  contratual  na< o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aC s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça< o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça<o de seu objeto, na< o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça<o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a Administraça< o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço< es legais.
15.2. A Administraça<o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça< o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço< es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça< o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na< o fornecimento do objeto deste Prega< o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sança<o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça< o
na< o exime a empresa contratada, da reparaça<o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça< o de documentaça< o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiça< o  desta  instituiça<o  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço< es  adiante  previstas,  que  podera< o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça<o ou inabilitaça< o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça<o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça< o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaça< o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega< o  fara< o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a< o  as  demais  disposiço< es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aC s seguintes disposiço< es:
a) todas as alteraço< es que se fizerem necessa- rias sera< o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aC
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça< o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo< es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça< o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

___________________________________________________________________
VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

___________________________________________________________________
GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

ARAGÃO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/009
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  BRISALIMP  DISTRIBUIDORA DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME,  inscrita  no CNPJ sob o nº  37.515.937/0001-00, com sede na Rua
Navajas  nº  328,  Centro,  Mogi  das  Cruzes-SP,  CEP  08710-250, Telefone  (011)  2378-7731,  E-mail:
vendas@brisalimp.com.br, neste ato, representada pela Sra. Lucilia Moraes da Silva, brasileira, portadora do
documento de identidade nº 41.503.062-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 367.101.888-76,  denominada
simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto
Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço> es posteriores, firmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de
Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e
ainda mediante as cla-usulas e condiço> es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaço> es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do Prega> o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aD  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça> o nas condiço> es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça> o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça> o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera> o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça> o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataço> es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: BRISALIMP DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA-ME

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quantidade Vl. Unit.

37

MEIO  PNEU  SENSORIAL  ESPUMADO
COM  APROXIMADAMENTE  60  CM
COMPRIMENTO  50  CM  DE  LARGURA
15  CM  DE  ALTURA  ACABAMENTOS:
REVESTIDO  EM  COURINO;  COSTURA
REFORÇADA;  COM  ZILPER.
APRESENTAÇAM O DO CERTIFICADO DO
INMETRO

UN BRINQUEDOSMIL SENTA BEBEO 30 R$ 120,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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PISCINA  DE  BOLINHAS  ESPUMADA
APROXIMADAMENTE  90CM  X  30CM
SEM  BOLINHAS.  FABRICADA  EM
BLOCO  DE  ESPUMA  DE  ALTA
DENSIDADE  E  MATERIAL
EMBORRACHADO  ANTIALEL RGICO,
IMPERMEAL VEL E LAVAL VEL, COLORIDO
E  RESISTENTE.  A  IDADE
RECOMENDADA  EL  DE  1  A  4  ANOS  E
PODE  SER  UTILIZADO  COM  ATEL  250
BOLINHAS.  A  PISCINA  ESPUMADA
90CM CONTEL M:- 1 PISCINA COM 90CM
DE  DIAO METRO  EXTERNO  E  30CM  DE
ALTURA  (BORDAS  COM  5CM  DE
LARGURA).  APRESENTAÇAM O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO.

UN BRINQUEDOSMIL PISCINA 90CM 43 R$ 269,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados podera> o ser revistos
em decorrencia de eventual reduça> o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rga> o  gerenciador promover as  negociaço> es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço> es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rga> o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça> o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na> o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera>o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça> o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça>o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaça> o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na> o puder cumprir  o
compromisso, o o- rga> o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça> o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça> o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça>o.

6.6. Na> o havendo exito nas negociaço> es, o o- rga> o  gerenciador devera-  proceder aD  revogaça> o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtença> o da contrataça> o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço> es da ata de registro de preços;
b)  na> o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça> o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) na> o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aD queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rga> o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza> o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisa> o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiço> es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça>o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa> o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OL rga> o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa> o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisa>o  de  preços,  sera> o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça> o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisa>o final da Administraça> o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaça> o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça> o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aD  revisa> o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na> o efetuar a adequaça>o dos preços aos de mercado, o OL rga> o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça> o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na> o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior

aD queles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça> o  de  habilitaça> o  ou  qualificaça>o  te- cnica  exigida  no

processo licitato- rio;
c) por razo> es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na> o cumprir as obrigaço> es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na> o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço> es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça> o total ou parcial das condiço> es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaço> es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço> es da Ata de Registro de Preços;
b) na> o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo> es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça>o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OL RGAM O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa> o obrigaço> es do o- rga> o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço> es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço> es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aD  execuça> o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça> o
dos produtos, aD  exigencia de condiço> es estabelecidas no Edital e aD  proposta de aplicaça>o de sanço> es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço> es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço> es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa> o os mais vantajosos para a Administraça> o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaço> es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaça>o  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço> es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça> o exercida pelo OL rga> o  Gerenciador na> o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuça> o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço> es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça> o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma> o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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3

P. M. T. S.  / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

LUCILIA 

MORAES 

DA 

SILVA:367

10188876

Assinado de forma 

digital por LUCILIA 

MORAES DA 

SILVA:36710188876 

Dados: 2022.06.20 

16:27:14 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 G

IC
E

LL
Y

 M
A

R
IA

 L
O

R
E

N
Z

I Z
A

N
A

T
T

A
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

33
C

-5
1E

E
-F

E
68

-8
A

E
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

33
C

-5
1E

E
-F

E
68

-8
A

E
0



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

10.1.2.  Apo- s a homologaça> o da licitaça> o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça> o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço> es e
especificaço> es do edital da licitaça> o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aD
entrega, de acordo com a especificaça> o e demais condiço> es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaça> o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aD  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço> es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaça>o  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça> o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço> es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço> es de armazenamento e
uso, de forma que garanta a sua integridade e na> o sejam danificados durante as operaço> es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a Legislaça> o vigente, sob pena de na> o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aD s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na> o atendam o padra> o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço> es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaça> o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos devera> o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça> o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça> o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço> es de habilitaça> o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça>o do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça>o do objeto do contrato;
10.1.13. Na>o subcontratar o objeto da presente licitaça> o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuça> o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça> o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço> es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aD  Administraça> o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça> o do contrato, na> o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça> o ou o acompanhamento
pelo o- rga> o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a> o) aD s solicitaço> es dos
produtos objeto deste prega> o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aD s requisiço> es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço> es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça>o refere-se a uma estimativa de utilizaça> o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na> o podera> o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço> es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço> es emitidas pelo OL rga> o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço> es e especificaço> es do
edital da licitaça> o, de acordo com o Termo de Referencia e aD  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça> o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da Administraça> o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, fara>o as solicitaço>es dos produtos junto aD  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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Departamento de Licitações

11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça> o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça> o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso na> o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados devera> o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça> o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço> es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na> o sejam danificados durante as operaço> es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça> o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias na> o sejam atendidas.

11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na> o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaça> o do mesmo aD s exigencias deste Termo e da licitaça> o.

11.9. Os produtos devera> o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos devera> o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça> o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça> o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  Administraça> o  Municipal,  que  devera-  proceder  aD  avaliaça> o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na> o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça> o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreço> es,  no  prazo,  contados  da  notificaça> o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaça> o das sanço> es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na> o sera-  obrigada a firmar as
contrataço> es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça> o de licitaça> o especí-fica para a aquisiça> o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiço> es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça>o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaça> o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administraça> o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa> o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade

com as especificaço> es, caso na> o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça>o aos termos contratuais e aferiça>o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça> o do objeto desta licitaça>o, esta> o condicionados ao enquadramento nas especificaço> es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedecera> o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aD s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
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12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na> o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça> o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuça> o do objeto, determinando o que for necessa- rio aD  regularizaça> o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aD
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos sera> o efetuados apo- s a apresentaça> o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida> o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aD  divida  ativa  da  unia> o  e  Contribuiço> es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça>o junto ao FGTS e certida> o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera> o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiça> o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço> es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça> o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaça>o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaça> o  da  contrataça> o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aD  Secretaria  Municipal  de
Administraça> o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça> o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera> o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaça> o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aD s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço> es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aD  fiscalizaça> o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na> o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na> o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaça> o na contrataça> o.
14.4. As deciso> es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, devera> o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aD  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoça> o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça> o, verificaça> o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça> o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço> es,  esclarecimentos,
soluço> es e  comunicaço> es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaça>o.
14.6.  A existencia e a atuaça> o da fiscalizaça> o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça> o,  aD s  implicaço> es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuça>o  contratual  na> o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aD s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça> o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça>o de seu objeto, na> o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça>o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a Administraça> o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço> es legais.
15.2. A Administraça>o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça> o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço> es:
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I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça> o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na> o fornecimento do objeto deste Prega> o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sança>o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça> o
na> o exime a empresa contratada, da reparaça>o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça> o de documentaça> o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiça> o  desta  instituiça>o  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço> es  adiante  previstas,  que  podera> o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça>o ou inabilitaça> o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça>o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça> o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaça> o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega> o  fara> o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
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16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a> o  as  demais  disposiço> es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aD s seguintes disposiço> es:
a) todas as alteraço> es que se fizerem necessa- rias sera> o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aD
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça> o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo> es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça> o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO

BRISALIMP DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  046/2022/010
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte dias do mes de Junho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa, inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce-dula de
Identidade 0391390-2 SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  REJANE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
PEDAGÓGICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.763.210/0001-02, com sede na Rua Taruma3 , 169 – Bairro
Jardim  do  Bosque,  Cachoeirinha-RS,  CEP:  94960585,  Telefone  (051)  3438-1352  /  3470-1109,  E-mail:
financeiro@rejanerep.com.br,  neste  ato,  representada  pela  Sra. Maria  Rejane de Fraga Gomes,  brasileira,
portadora do documento de identidade nº 4025964571 SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 415.871.030-87,
denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço3 es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para-grafo u- nico, do artigo 38, da Lei nº
8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiço3 es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
EM  GERAL E JOGOS  EDUCATIVOS,  conforme  especificaço3 es  contidas  no  Termo  de  Refere ncia  e  demais
exige ncias estabelecidas no Edital e anexos do Prega3 o Eletro nico nº 056/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº
056/2022 e seus Anexos,  Processo Administrativo nº  164/2022,  do qual  e-  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aC  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vigencia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera-  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça3 o nas condiço3 es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça3 o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o nus por
despesas decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça3 o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera3 o publicados no
Dia- rio Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro nico dos Municí-pios do Estado de Mato
Grosso-AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça3 o da presente
Ata.
5.2. Em decorrencia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio, ficam registrados,
para contrataço3 es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

FORNECEDOR REGISTRADO: REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI

Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant.
Vl.

Unit.

46

TRICICLO  ANDADOR  POLICICLO.  CONJUNTO  SUPORTE  E
HASTE DO EMPURRADOR. IDADE: A PARTIR DE 12 MESES
PASSEIO  E  24  MESES  PEDAL,  APRESENTAÇAH O  DO
CERTIFICADO DO INMETRO.

UN XALINGO DIVERSOS 100
R$

320,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigencia da ata, os preços registrados podera3 o ser revistos
em decorrencia de eventual reduça3 o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados,  cabendo ao o- rga3 o  gerenciador promover as  negociaço3 es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço3 es contidas na alí-nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o- rga3 o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça3 o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na3 o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera3o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça3 o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça3o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara-  a
classificaça3 o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na3 o puder cumprir  o
compromisso, o o- rga3 o gerenciador podera- ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça3 o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça3 o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça3o.

6.6. Na3 o havendo exito nas negociaço3 es, o o- rga3 o  gerenciador devera-  proceder aC  revogaça3 o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí-veis para obtença3 o da contrataça3 o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço3 es da ata de registro de preços;
b)  na3 o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça3 o,  sem
justificativa aceita- vel;
c) na3 o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aC queles praticados no mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo- teses previstas acima, sera-  formalizado por despacho do o- rga3 o gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza3 o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10. A revisa3 o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí-veis para levantamento das condiço3 es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça3o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa3 o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11. O OQ rga3 o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa3 o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma- ximo de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1.  O  prazo  para  ana- lise  e  julgamento  de eventual  pedido  de revisa3o  de  preços,  sera3 o  contados  da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça3 o comprobato- ria pela contratada. Ate-  a decisa3o final da Administraça3 o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a- rea  requisitante,  devera-  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.11.2. A  recusa  injustificada  da  beneficia- ria  da  ata,  em  fornecedor  os  produtos  solicitados  dentro  do  prazo
estabelecido no edital, ensejara-  a aplicaça3 o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça3 o,  reconhecendo  o  desequilí-brio  econo mico-financeiro,  procedera-  aC  revisa3 o  dos  valores
pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na3 o efetuar a adequaça3o dos preços aos de mercado, o OQ rga3 o Gerenciador, a seu
crite- rio podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,  cancelar,
total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme-dio de processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça3 o do seu registro podera-  ser:
7.2.1.  A pedido do pro- prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigencias da Ata, por ocorrencia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na3 o aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipo- tese deste  se  tornar  superior
aC queles praticados no mercado;

b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça3 o  de  habilitaça3 o  ou  qualificaça3o  te- cnica  exigida  no
processo licitato- rio;
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c) por razo3 es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na3 o cumprir as obrigaço3 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na3 o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as solicitaço3 es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça3 o total ou parcial das condiço3 es estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitaço3 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço3 es da Ata de Registro de Preços;
b) na3 o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo3 es de interesse pu- blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo- teses  previstas,  assegurados  o  contradito- rio  e  a  ampla  defesa,  sera-
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera-  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça3o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o OQ RGAH O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa3 o obrigaço3 es do o- rga3 o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço3 es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço3 es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aC  execuça3 o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça3 o
dos produtos, aC  exigencia de condiço3 es estabelecidas no Edital e aC  proposta de aplicaça3o de sanço3 es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel  cumprimento das condiço3 es estabelecidas na ata,  no instrumento convocato- rio e seus
anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço3 es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa3 o os mais vantajosos para a Administraça3 o, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociaço3 es  dos  preços  registrados  e  a  aplicaça3o  de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço3 es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça3 o exercida pelo OQ rga3 o  Gerenciador na3 o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor
Registrado pela completa e perfeita execuça3 o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço3 es do  FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça3 o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí-das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma3 o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessa- rias  ao  perfeito
fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s a homologaça3 o da licitaça3 o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça3 o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço3 es e
especificaço3 es do edital da licitaça3 o, de acordo com o termo de referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aC
entrega, de acordo com a especificaça3 o e demais condiço3 es estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com
especificaça3 o e quantidade rigorosamente identicas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aC  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço3 es  de  natureza  fiscal,
comercial,  trabalhista  e  previdencia- ria,  incluindo  seguro  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  com  relaça3o  ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça3 o.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço3 es contidas no Termo de Referencia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço3 es de armazenamento e
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uso, de forma que garanta a sua integridade e na3 o sejam danificados durante as operaço3 es de transporte,  carga e
descarga, conforme determina a Legislaça3 o vigente, sob pena de na3 o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aC s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na3 o atendam o padra3 o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço3 es resultantes do fornecimento no prazo, contados da notificaça3 o que lhe for
entregue oficialmente.
10.1.9.1. Os produtos devera3 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça3 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça3 o normais.
10.1.10. Manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço3 es de habilitaça3 o exigidas
no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça3o do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça3o do objeto do contrato;
10.1.13. Na3o subcontratar o objeto da presente licitaça3 o, sem o consentimento pre-vio do contratante, o qual, caso
haja, sera-  dado por escrito:
10.1.14.  Promover por sua conta, atrave-s de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execuça3 o do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça3 o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço3 es
atendidas imediatamente;

10.1.16. Responder pelos danos causados diretamente aC  Administraça3 o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça3 o do contrato, na3 o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça3 o ou o acompanhamento
pelo o- rga3 o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
 
10.1.17. Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a3 o) aC s solicitaço3 es dos
produtos objeto deste prega3 o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aC s requisiço3 es;

10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço3 es impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça3o refere-se a uma estimativa de utilizaça3 o dos produtos, a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na3 o podera3 o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço3 es parciais, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço3 es emitidas pelo OQ rga3 o solicitante. 

11.2.  A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço3 es e especificaço3 es do
edital da licitaça3 o, de acordo com o Termo de Referencia e aC  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente
assinada e publicada, nos termos legais,  sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça3 o de
Fornecimento especí-fico a crite- rio da Administraça3 o.

11.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas, atrave-s de
servidores previamente autorizados, fara3o as solicitaço3es dos produtos junto aC  contratada, mediante formula- rio pro- prio
de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa- vel.
11.4.1. Os produtos deverão ser entregue com certificado do INMETRO, em itens em que a descrição exigir.
11.5. A contratada devera-  efetuar  a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça3 o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça3 o deste, devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso na3 o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados devera3 o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça3 o, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de até
03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço3 es de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na3 o sejam danificados durante as operaço3 es de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça3 o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o nus ao municí-pio, caso as exigencias na3 o sejam atendidas.
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11.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na3 o  podendo  apresentar
deficiencias te- cnicas, assim como pela adequaça3 o do mesmo aC s exigencias deste Termo e da licitaça3 o.

11.9. Os produtos devera3 o estar de acordo com as exigencias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.9.1. Os produtos devera3 o possuir as garantias mí-nimas previstas em lei, contados a partir do seu recebimento
definitivo. Essa garantia devera-  abranger todo e qualquer defeito de fabricaça3 o e desempenho dos materiais, quando
submetidos a uso e conservaça3 o normais.

11.10.  A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficara-  a cargo do servidor responsa- vel pelo
Departamento  de  Almoxarifado,  designado  pela  Administraça3 o  Municipal,  que  devera-  proceder  aC  avaliaça3 o  de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No ato  da entrega,  os  materiais  serão analisados em sua totalidade,  sendo que aquele(s)  que não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na3 o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça3 o  da  existencia  de  irregularidades,
incorreço3 es,  no  prazo,  contados  da  notificaça3 o  que  lhe  for  entregue  oficialmente,  sem  o nus  adicional  para  a
Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem prejuí-zo da aplicaça3 o das sanço3 es previstas nos
artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80, do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na3 o sera-  obrigada a firmar as
contrataço3 es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça3 o de licitaça3 o especí-fica para a aquisiça3 o pretendida,
sendo assegurado ao beneficia- rio do registro preferencia de fornecimento em igualdade de condiço3 es.

11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigencias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessa- rio, solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça3o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O  objeto  da  presente  licitaça3 o,  sera-  recebido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administraça3 o,  atrave-s  do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos,
o qual devera-  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa3 o, que procedera-  a conferencia de sua conformidade
com as especificaço3 es, caso na3 o haja, qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;

b) Definitivamente,  em  ate-  03  (três)  dias  úteis,  apo- s  o  recebimento  proviso- rio,  mediante,  “atesto”  na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça3o aos termos contratuais e aferiça3o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça3 o do objeto desta licitaça3o, esta3 o condicionados ao enquadramento nas especificaço3 es
do objeto, descritas no Termo de Referencia (Anexo II) e obedecera3 o ao disposto no Art.  73, incisos I e II, e seus
para- grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica- vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo
estes  ser  substituí-dos  ou  complementados,  aC s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao
recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na3 o  exclui  a  responsabilidade  do  FORNECEDOR
REGISTRADO quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça3 o pela Secretaria
requisitante, nos termos do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A contratante indicara-  servidor responsa- vel, designado para esse fim que, anotara-  em registro pro- prio todas as
ocorrencias relacionadas com a execuça3 o do objeto, determinando o que for necessa- rio aC  regularizaça3 o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos produtos,  quando devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aC
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o nus ou acre- scimo;
13.2.  Os pagamentos sera3 o efetuados apo- s a apresentaça3 o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa- vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida3 o negativa de de-bitos relativos  aos tributos
federais  e  aC  divida  ativa  da  unia3 o  e  Contribuiço3 es  Previdencia- rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça3o junto ao FGTS e certida3 o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
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13.2.1. Os pagamentos sera3 o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser
efetivado o cre-dito.
13.3.  Na ocorrencia de rejeiça3 o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço3 es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça3 o.
13.4.  A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ identico ao apresentado para fins de
habilitaça3o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A  fiscalizaça3 o  da  contrataça3 o  decorrente  do  edital,  cabera-  respectivamente  aC  Secretaria  Municipal  de
Administraça3 o e demais Secretarias requisitantes,  que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça3 o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera3 o designados servidores de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Feronato, Suplente: Katia Maria Kunntz Beck;
03) Secretaria de Saúde – fiscal: Euller Jamison Lopes Sacramento, suplente: Rosimeire Luzia de Sousa;

14.2.1. Competira-  aos responsa- veis pela fiscalizaça3 o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observa ncia
aC s quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço3 es do edital, bem
como, dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciencia de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aC  fiscalizaça3 o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na3 o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na3 o acarrete o nus para
o Municí-pio ou modificaça3 o na contrataça3 o.
14.4. As deciso3 es que ultrapassarem a competencia do fiscal do Municí-pio, devera3 o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aC  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha- bil para a adoça3 o de medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça3 o, verificaça3 o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça3 o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço3 es,  esclarecimentos,
soluço3 es e  comunicaço3 es  de que esta  necessitar  e  que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da
presente licitaça3o.
14.6.  A existencia e a atuaça3 o da fiscalizaça3 o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do
fornecedor contratado,  no que concerne ao objeto da respectiva contrataça3 o,  aC s  implicaço3 es  pro- ximas e remotas
perante  o  Municí-pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrencia  de  irregularidade  decorrentes  da
execuça3o  contratual  na3 o  implica  em  corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o
Fornecedor, sem prejuí-zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e
imputados aC s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça3 o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça3o de seu objeto, na3 o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça3o do contrato, comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e
contratar com a Administraça3 o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço3 es legais.
15.2. A Administraça3o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça3 o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço3 es:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça3 o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo na3 o fornecimento do objeto deste Prega3 o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
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VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item tem cara- ter de sança3o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça3 o
na3 o exime a empresa contratada, da reparaça3o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça3 o de documentaça3 o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido neo,  a  licitante  podera-  sofrer,  ale-m  dos  procedimentos  cabí-veis  de  atribuiça3 o  desta  instituiça3o  e  do
previsto  no  art.  7º,  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço3 es  adiante  previstas,  que  podera3 o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça3o ou inabilitaça3 o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça3o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça3 o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaça3 o,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega3 o  fara3 o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a3 o  as  demais  disposiço3 es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica- veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aC s seguintes disposiço3 es:

a) todas as alteraço3 es que se fizerem necessa- rias sera3 o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aC
presente Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça3 o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo3 es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o
foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e-  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata- rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça3 o.

Tangara-  da Serra-MT, 20 de Junho de 2022.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO
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